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:GUINTELEI:
: Art. 1.9 ~ Fica o executivo l\lltorizl\do7

'à conceder Aux'{lio Fiiltlncc irQ, no. vnlQr, de
',Cr$ 50o.obo,OO,(quinhentosmiJ cruÚiros) ao a-
brigo Irm ..i· Catarina, in'stituiçolO de p;mp:lro a
v,H1hice desamparadá.

,Art. 29 - A entidade deverá prestar /
contas à 'Prefeitura municipal de Nova 'Il',uaçu, ele
utilização do Auxilio Financeiro'acima no prazo/
de 60(sessenta) dias a partir do seu ef~tivo rc
cebim,ento .

.Art. 39' - A despesa do 'Auxilio Finan
ceiro correrá por dotação própria do orçamento7
vigente.

'Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na
data de 's",;' pub Úcação. ' , '
PREFEITURAMUNICIPÁL':DE',NOVA,IGUAC,U, 28 DE AGOS
TO DE 1991. -,
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Prefeito

PROJETO N.o__~~.2.LJ~
s:M~9rMO~rM ro $> ê519J..:.

'a'llel.' ~~~

--..Zf)ro~ 10*


